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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL. APELAÇÃO  CÍVEL.
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO  INICIAL.
IRRESIGNAÇÃO.  VERIFICAÇÃO  DE  ERROR
IN  PROCEDENDO.  PEDIDO  DE  INTIMAÇÃO
EXCLUSIVA  NÃO  OBSERVADO.
NECESSIDADE  DE  DECLARAÇÃO  DA
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO
ART.  932,  III,  DO  CPC/15.  RECURSO
PREJUDICADO. 

1. No caso, a petição inicial fora indeferida pelo
Juízo  a  quo, tendo  em  vista  a  ausência  de
assinatura do causídico na referida peça.

2.  Contudo,  verifica-se  que  a  intimação  para
correção  do  vício  de  representação  não  fora
realizada em nome da advogada para qual havia
pedido de exclusividade.

3.  Assim,  há  de  ser  reconhecido  o  error  in
procedendo, resultando  em  nulidade  da
sentença,  o  que  prejudica  o  julgamento  do
presente recurso. Aplicação do art.  932, III,  do
CPC/15.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  pela  SP  08
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face da sentença de f.
45,  que  indeferiu  a  petição  inicial  dos  embargos  à  execução  fiscal
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propostos  em  desfavor  do  MUNICÍPIO  DE  CAMPINA  GRANDE,  ora
apelado, eis que o embargante não procedeu com a emenda à exordial,
no sentido de providenciar a assinatura da petição por sua advogada.

Em suas razões (fls. 58/69), o apelante requer a reforma
da decisão  a quo, no sentido de reconhecer a regularidade da petição
inicial,  bem como a nulidade da intimação para saneamento do vício,
pela ausência de assinatura,  tendo em vista que a diligência não fora
realizada em nome da Bel. Vânia Wongtschowski, em favor da qual havia
pedido expresso de intimação exclusiva.

Contrarrazões às fls. 75/79.

Eis o relatório.

DECIDO

No caso,  o  apelante  apresentou  embargos  à  execução
fiscal  proposta  em seu  desfavor  pelo  Município  de  Campina  Grande,
apontando a ausência de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa,
pela falta de precisão quanto à origem e natureza do crédito tributário.

Ao  detectar  a  ausência  de  assinatura  de  advogado  na
petição inicial, procedeu-se com a intimação da parte para sanar o vício,
através de nota de foro expedida em nome da Bel. Pâmela Silva Ribeiro
de Albuquerque (fl. 43).

 Não obtendo resposta (f. 44), o magistrado sentenciou à f.
45, julgando extinto o processo, por indeferimento da petição inicial.

Contudo,  verifica-se  que  a  intimação  para  correção  do
vício não fora realizada em nome da advogada para qual havia pedido de
exclusividade, qual seja, a Bel. Vânia Wongtschowski (fl. 05).

Assim, há de ser reconhecido  error  in procedendo,  haja
vista a nulidade da intimação de fl. 45, eis que inobservou o pedido de
intimação  exclusiva,  equívoco  que  deve  ser  corrigido,  sob  pena  de
cerceamento de defesa.

Sobre a matéria, vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  REQUERIMENTO
PARA  INTIMAÇÃO  EXCLUSIVA  NO  NOME  DE
ADVOGADO. INOBSERVÂNCIA.  NULIDADE DO ATO.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  QUE  TORNOU  SEM
EFEITO  TODOS  OS  ATOS  APÓS  AS  INTIMAÇÕES
NULAS.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  De  acordo  com  a
jurisprudência  pacífica  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
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"havendo  requerimento  expresso  de  publicação
exclusiva,  é  nula  a  intimação  em  nome  de  outro
advogado,  ainda que conste dos autos instrumento
de  procuração  ou  substabelecimento,  haja  vista  o
cerceamento de defesa" (art. 272, § 1º, do CPC/2015);
II  -  Na  hipótese,  ainda  quando  o  processo  tramitava
perante  a  Vara  de  Interesses  Difusos  e  Coletivos  do
Termo Judiciário  de  São  Luís  da Comarca da Ilha,  os
advogados intimados do ato de realização da penhora e
da  decisão  que  rejeitou  a  Impugnação  não  foram
habilitados nos autos, e na última publicação, referente a
decisão  declaratória  de  incompetência,  não  constou
sequer  o  nome  de  qualquer  dos  advogados  do  banco
agravado,  razão  pela  qual  se  considera  que  a  parte
executada não foi intimada para se manifestar nos atos
subsequentes,  mormente por existir pedido expresso
de  publicação  exclusiva  nos  autos,  concluindo-se,
portanto,  pelo acerto da decisão do Juízo da 10ª  Vara
Cível do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da
Ilhaque  determinou  a  nulidade  dos  atos  processuais  e
consequente devolução dos autos à Vara de Interesses
Difusos e Coletivos para saneamento dos vícios. Recurso
improvido. (TJMA; AI 029850/2016; Quinta Câmara Cível;
Rel.  Des.  José  de  Ribamar  Castro;  Julg.  03/10/2016;
DJEMA 06/10/2016).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
PEDIDO  DE  INTIMAÇÃO  EXCLUSIVA  DO
PROCURADOR  SUBSTABELECENTE.  NÃO
OBSERVÂNCIA.  ALEGAÇÃO  NA  PRIMEIRA
OPORTUNIDADE.  Conforme  o  entendimento
jurisprudencial do STJ e desta corte de justiça, havendo
pedido expresso de intimação exclusiva da advogada
indicada  pela  parte  e  alegada  a  falha  na  primeira
manifestação  nos  autos,  configurar-se-á  o
cerceamento  de  defesa  com  a  publicação  da
comunicação  processual  em  nome  de  outro
causídico, ainda que também constituído nos autos,
o que consubstanciará a causa de nulidade prevista
no artigo 272, § 2º, do CPC/15. II. Pedido expresso de
intimação exclusiva. Ausência de formalidade específica.
A  jurisprudência  do  STJ  não  tem  exigido  qualquer
formalidade específica para se realizar o pedido expresso
de intimação exclusiva na pessoa de um dos advogados
da  parte,  podendo  ser  realizado  na  petição  inicial,  na
contestação e até na peça recursal, bastando que seja o
pleito  endereçado  ao  juízo.  III.  Intimação  de  outro
advogado  residente  na  Comarca  da  tramitação  do
feito.  Convalidação  da  falha.  Impossibilidade.  Não
gera, por si só, a convalidação da falha na intimação
exclusiva do advogado indicado pela parte o fato de
ter  sido  realizada  a  intimação  de  outro  advogado
constituído  no  feito. Apelação  cível  conhecida  e
provida.  Sentença  cassada.  (TJGO;  AC  0030044-
94.2016.8.09.0137;  Rio  Verde;  Segunda  Câmara Cível;
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Rel. Des. Carlos Alberto França; DJGO 22/09/2016; Pág.
243).

Ademais, é importante frisar que o equívoco da intimação
sub examine fora ventilado pelo embargante na primeira oportunidade
em que falou nos autos, através dos embargos de declaração (fls. 49/52)
à sentença de extinção do feito. Entretanto, o recurso fora liminarmente
rejeitado pelo Juízo a quo.

Por  conseguinte,  há  de  ser  declarada  a  nulidade  da
sentença, o que prejudica o julgamento do presente recurso. 

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  RECONHEÇO  ERROR  IN
PROCEDENDO NO PRESENTE FEITO, o que importa em nulidade da
intimação de f.  43 e de todos os atos subsequentes,  o que inclui a
sentença impugnada, razão pela qual determino o retorno dos autos à
instância de origem, para que seja novamente oportunizado prazo para
correção do vício de assinatura,  desta vez realizando a intimação em
nome  da  Bel.  Vânia  Wongtschowski, haja  vista  o  pleito  de
exclusividade.

Por conseguinte,  JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO
CÍVEL,  que  não  pode  ser  conhecida,  por  força  do  art.  932,  III,  do
CPC/2015.

P.I.

João Pessoa, 19 de outubro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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